
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOAO BOSCO CARDEAL

   Endereço: Rua B 23

    Complemento: Conjunto Valadares

    Bairro: SANTA MARIA

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49043400

   Advogado(a): VANESSA MATOS SILVA CABRAL  4989/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 201940600164
Número Único: 0007968-47.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 08/02/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Responsabilidade do Fornecedor - Indenização por Dano Material
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600164

 

DATA:

  08/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940600164, referente ao protocolo nº 20190208143503434, do

dia 08/02/2019, às 14h35min, denominado Procedimento Comum, de Indenização por Dano Material, Assistência

Judiciária Gratuita, Seguro, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO __ VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU - SE. 

 

 
“LEMBRAI-VOS” 

“O advogado é indispensável à administração da 
justiça, sendo inviolável por seus atos e 
manifestações no exercício da profissão, nos limites 
da lei. - Art. 133 da Constituição Federal.” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOÃO BOSCO CARDEAL, brasileiro, 
divorciado, portador do RG nº 3.422.560-9 SSP/SE e do CPF nº 391.613.664-
04, residente e domiciliado na Rua B 23, nº 40, Conjunto Valadares, Bairro 
Santa Maria, CEP 49.044-080, na cidade de Aracaju, no Estado de Sergipe, 
vem, com o devido respeito e acatamento à presença de V. Exª., por intermédio 
de seus advogados infra-assinados, conforme instrumento procuratório em 
anexo (doc. 01), com endereço profissional na Av. Pedro Calazans, nº 915, 
Bairro Centro, CEP. 49.010-280, na cidade de Aracaju, no Estado de Sergipe, 
onde receberá intimações e notificações, requerer a presente  

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, inscrito no CNPJ 
nº , Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro Centro, CEP 20.031-205, na cidade 
do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, pelos fundamentos de fato e direito 
a seguir em síntese expostos: 
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DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 
 
 
Inicialmente, requer a Vossa Excelência que sejam 

deferidos os benefícios da Assistência Judiciária, por não ter condições de arcar com 
as custas processuais e honorários advocatícios, sem comprometer o seu 
orçamento familiar. 

Conforme inteligência do parágrafo único, do artigo 
2º da Lei n.º 1.060/50, temos a definição legal da pessoa desprovida de meios 
financeiros, ao estabelecer que: 

 
Art. 2º. (...) Parágrafo Único. Considera-se 

necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe 
permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 
sustento próprio ou da família. 

Sendo assim, segundo dispõe o artigo 4º, da Lei 
n.º 1.060/50, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 7.510/86, a parte gozará 
dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria 
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

 
Pelo exposto, com base na garantia jurídica que 

a lei oferece, requer o Autor, a concessão do benefício da justiça gratuita, em 
todos os seus termos, a fim que sejam isentos de qualquer ônus decorrente do 
presente feito. 

 
 
 
DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
 
Os Requerentes conforme determina o artigo 319, 

inciso VII, do CPC tem interesse em AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 
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1 – DOS FATOS 
 
No dia 03/08/2018 por volta das 14:00, o Requerente 

estava conduzindo sua motocicleta Bashan Jonny Hype 50, placa QKV 3747 quando 
foi atingido pelo veículo Baú, placa HZS 8006. 

 
O Autor foi atendido pelo SAMU e levado 

diretamente para o Hospital Nestor Piva, sendo submetido à cirurgia no Hospital São 
José. 

 
O Autor teve fraturas na perna direita e no tornozelo 

direito. 
 
A sua invalidez é permanente, tendo em vista que 

em virtude do acidente o Autor encontra-se com sequelas. 
 
O Requerente está invalido permanentemente. 
 
OS DANOS SÃO INEGÁVEIS, POIS, A INVALIDEZ 

DO REQUERENTE É PERMANENTE, CONFORME RELATÓRIOS E EXAMES 
MÉDICOS EM ANEXO. 

 
Como é notório, o Seguro Obrigatório tem por 

finalidade dar proteção financeira às vítimas de acidentes de trânsito, seja condutor, 
passageiro ou pedestre, compreendendo indenização por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementar. 

 
Requer danos materiais. 
 
 
2 – DOS ALICERCES 
 
 
2.1 – DA LEGITIMIDADE PASSIVA 
 
 

No Tocante à legitimidade passiva para a Causa é 
uníssono o entendimento de que qualquer uma das Seguradoras da Sociedade 
Nacional do Convênio DPVAT, responde pelo pagamento da indenização em virtude 
do Seguro Obrigatório. 

 
Veja a Jurisprudência do Supremo Tribunal de 

Justiça: 
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RESP: nº 401418 – MG RE: 2001.094323-0 
DJ: 10/06/2002 PAG. 220 MINISTRO RUY ROSADO AGUIAR 

 
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio. 

Legitimidade de qualquer Seguradora que opera no sistema. De acordo com a 
legislação em vigor, que instituiu sistema elogiável. E satisfatório para o interesse de 
todas as partes envolvidas, qualquer seguradora que opera no sistema pode ser 
acionada para pagar o valor da indenização, assegurado seu direito de regresso. 
Precedente. Recurso conhecido e provido. 

 
 
 
3 – DO INTERESSE DE AGIR 
 
 
A Constituição federal assegura: 
 
“A Lei não excluirá da apreciação do poder judiciário 

lesão ou ameaça a direito”. (CF, art. 5º, XXXV) 
 
Portanto, o Requerente não precisa se submeter às 

vaidades administrativas das seguradoras do convênio DPVAT para ver atendido 
seu direito legal. 

 
Pois, suscitar a falta de INTERESSE DE AGIR, 

caracteriza total desentendimento com a Constituição Federal, vejamos a 
Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 

 
Nº: 121621999, RELATOR: JAMIL DE MIRANDA 

GEDEON NETO. DATA DA PUBLICAÇÃO: 14/06/02. ÓRGAO JULGADOR: 
QUARTA CÂMARA CÍVEL. PROCESSO: APELAÇÃO CÍVEL. “EMENTA: CIVIL E 
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO POR 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. INTERESSE PROCESSUAL. 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. LEGALIDADE DA PRETENSÃO. FIXAÇÃO DA 
CONDENAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. O Beneficiário do Seguro Obrigatório 
DPVAT tem interesse processual para a ação de cobrança direta contra a 
seguradora, independente de prévio requerimento do benefício pela via 
administrativa. A interpretação dada a lei pelo réu, em defesa do seu direito, não 
configura hipótese ensejadora da litigância de má-fé. A indenização por acidente de 
veículo, pleiteada com base na cobertura do seguro obrigatório DPVAT é devida, 
independentemente da circunstância de haver sido pago ou não o prêmio a ele 
correspondente, a teor da orientação sumulada o STJ, cabendo ao requerente, 
apenas o ônus de provar a existência do sinistro e a sua condição de beneficiário. 
Recurso improvido por unanimidade”. 
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Importante salientar que as seguradoras 
conveniadas com o seguro DPVAT, dificultam o pagamento por via administrativa 
solicitando vasta documentação e prorrogam ao máximo o valor da indenização 
devida. Inclusive por várias vezes a Requerida foi procurada para que este problema 
fosse solucionado administrativamente, sendo colocados vários impecílios. A própria 
lei afirma expressamente que a indenização será paga em cheque nominal (artigo 
5º, §1º da lei 6.194/74) ou alternativamente através de depósito em conta corrente 
ou poupança, caso os beneficiários tenha conta em banco (artigo 5º, §6º da lei 
6.194/74), no prazo de 30 dias da entrega da documentação.  

   
  
 
4 – DA PREVISÃO LEGAL 
 
 
De acordo com o artigo 3º da lei 6.194/74, diz 

que: 
 
“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 
seguem, por pessoa vitimada: 

[...] 
 
b) Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-

mínimo vigente no País - no caso de invalidez permanente;  
 
[...]” 
 

É aplicada a Lei 6.194/74 sem as alterações trazidas pela MP 340/2006, 
convertida na Lei 11.482/2007 e pela MP 451/2008, convertida na 11.945/2009, já 
que o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe já se posicionou com relação à 
inconstitucionalidade das respectivas leis, razão pela qual citarei apenas os 
precedentes abaixo transcritos:  

  

DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DAS LEIS 
11.482/2007 E 11.945/2009, COM EFEITOS RETROATIVOS ÀS 
MP'S 340/2006 E 451/2008, RESPECTIVAMENTE, PORQUE 
ORIUNDAS DE MEDIDAS PROVISÓRIAS SEM OS REQUISITOS 
AUTORIZADORES DA MEDIDA, OFENDENDO AO ART. 62, CF. 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POIS AS LEIS FEREM 

p. 8



Dr. JORGE AURÉLIO SILVA – OAB-SE Nº 767 
Drª VANESSA MATOS SILVA CABRAL– OAB-SE Nº 4.989 

 ADVOGADOS  
 

 

 

Av. Pedro Calazans, nº 915 – Centro 

                                              Tel/fax: (079)3214-4239 / 8824-6625 / 8813-6625 

                                        Home-Page: www.jorgeaurelio.adv.br 

e-mail: mariamsilva@infonet.com.br 
49.010-000 - ARACAJU – SERGIPE 

 

6 

DIREITOS SOCIAIS NA MEDIDA EM QUE ESTABELECEM 
VALOR FIXO DE INDENIZAÇÃO E NÃO PREVÊEM SEU 
REAJUSTE, BEM COMO INCLUEM TABELA DE GRADAÇÃO DE 
NÍVEIS DE INVALIDEZ, RAZÃO PELA QUAL DEVE SER 
APLICADA A LEI 6.194/74 COM O TEXTO ANTERIOR. 
QUITAÇÃO – A QUITAÇÃO DIZ RESPEITO SOMENTE AO 
VALOR RECEBIDO NÃO IMPEDE PROPOSITURA DE AÇÃO 
PARA COMPLEMENTAÇÃO. QUANDO JÁ HOUVE PAGAMENTO 
PARCIAL POR PARTE DA SEGURADORA ESTA REALIZA FATO 
INEQUÍVOCO DE RECONHECIMENTO DO DIREITO, EXISTINDO 
APENAS A CONTROVÉRSIA A RESPEITO DO VALOR A SER 
PAGO. INAPLICABILIDADE DO VALOR DA INDENIZAÇÃO 
FIXADO PELO CNSP. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO DO 
ART. 11, §1º, LEI 1.060/50. SOLUÇÃO DE CONFLITO DE LEIS NO 
TEMPO DADA PELA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. 
RECURSO DA SEGURADORA CONHECIDO E IMPROVIDO. 
RECURSO DO SEGURADO CONHECIDO E PROVIDO. (Recurso 
Inominado 201100800096, DJe:31/08/2011)  

  

dpvat. complementação de indenização. INVALIDEZ 
PERMANENTE. COMPETENCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. 
PRECEDENTES DESTA TURMA RECURSAL. INTERESSE DE 
AGIR - A QUITAÇÃO DIZ RESPEITO SOMENTE AO VALOR 
RECEBIDO. PRECEDENTES DESTA TURMA RECURSAL. 
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LAUDO DO IML É 
PRESCINDÍVEL QUANDO HÁ OUTROS ELEMENTOS QUE 
CONFIRMAM A INVALIDEZ. POSSIBILIDADE DE SE VINCULAR A 
INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - CONSTITUCIONALIDADE 
(Precedentes do STF - RE 298211/MA - Rel. Min. Eros Grau - j. Em 
02.02.2005). INCIDENCIA DA CORREÇÃO MONETARIA A PARTIR 
DO PAGAMENTO PARCIAL E JUROS DE MORA A PARTIR DA 
CITAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. CONDENAÇÃO AO 
COMPLEMENTO DA INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$ 13.065,00. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (Recurso Inominado 
201100900988, DJe:25/07/2011)  

  

DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DAS LEIS 
11.482/2007 E 11.945/2009, COM EFEITOS RETROATIVOS ÀS 
MP'S 340/2006 E 451/2008, RESPECTIVAMENTE, PORQUE 
ORIUNDAS DE MEDIDAS PROVISÓRIAS SEM OS REQUISITOS 
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AUTORIZADORES DA MEDIDA, OFENDENDO AO ART. 62, CF. 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POIS AS LEIS FEREM 
DIREITOS SOCIAIS NA MEDIDA EM QUE ESTABELECEM 
VALOR FIXO DE INDENIZAÇÃO E NÃO PREVÊEM SEU 
REAJUSTE, BEM COMO INCLUEM TABELA DE GRADAÇÃO DE 
NÍVEIS DE INVALIDEZ, RAZÃO PELA QUAL DEVE SER 
APLICADA A LEI 6.194/74 COM O TEXTO ANTERIOR. QUANDO 
JÁ HOUVE PAGAMENTO PARCIAL POR PARTE DA 
SEGURADORA ESTA REALIZA FATO INEQUÍVOCO DE 
RECONHECIMENTO DO DIREITO, EXISTINDO APENAS A 
CONTROVÉRSIA A RESPEITO DO VALOR A SER PAGO. NÃO 
HÁ NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 
QUANDO EXISTE O RECONHECIMENTO DA INVALIDEZ PELA 
SEGURADORA. CÁLUCLO DA COMPLEMENTAÇÃO DEVE 
CONSIDERAR O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À 
ÉPOCA DA LIQUIDAÇÃO DO SINISTRO. JUROS DE MORA A 
PARTIR DA CITAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO 
PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
(Recurso Inominado 201100901137, DJe:31/08/2011)  

 
 
  

5 – DO PEDIDO 
 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 
 

1. Dispensada a Requerida de citação e, desde 
já, proferida sentença, reproduzindo-se seus efeitos legais, com alicerce no artigo 
285-A do Código de Processo Civil; 
 

 
2. Caso não seja aplicado o disposto no artigo 

285-A do CPC, seja citado a Requerida para que compareça à audiência a ser 
designada a fim de oferecer sua defesa, sob pena de revelia e de serem tidos como 
verdadeiros todos os fatos alegados na inicial; 

 
3. Seja julgado PROCEDENTE o presente 

pedido, com a consequente condenação da Requerida a pagar a importância de R$ 
38.160,00 (trinta e oito mil cento e sessenta reais), relativa ao seguro DPVAT pela 
invalidez permanente do Requerente, com a devida correção monetária e juros de 
mora, desde a data da citação;  

 

p. 10



Dr. JORGE AURÉLIO SILVA – OAB-SE Nº 767 
Drª VANESSA MATOS SILVA CABRAL– OAB-SE Nº 4.989 

 ADVOGADOS  
 

 

 

Av. Pedro Calazans, nº 915 – Centro 

                                              Tel/fax: (079)3214-4239 / 8824-6625 / 8813-6625 

                                        Home-Page: www.jorgeaurelio.adv.br 

e-mail: mariamsilva@infonet.com.br 
49.010-000 - ARACAJU – SERGIPE 

 

8 

4. A condenação da Requerida às custas 
processuais e honorários advocatícios na base usual de 20% sobre o valor da 
causa. 

 
Requer, igualmente, a produção de todos os meios 

de prova em Direito admitidos, em especial o depoimento pessoal do representante 
legal da Requerida, sob pena de confissão, provas documentais, e oitiva de 
testemunhas, que serão arroladas oportunamente.  

 
Alternativamente, se assim Vossa Excelência 

entender cabível, requer-se o julgamento antecipado da lide, de acordo com o art. 
330 do CPC, por tratar-se de matéria de direito. 

Dá-se à causa o valor de R$ 38.160,00 (trinta e oito 
mil cento e sessenta reais). 

 
Nestes termos 

Pede Deferimento. 
Aracaju, 02 de fevereiro de 2019 
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BOSCO CARDEAL, brasileiro, divorciado,
portador do RG no 3.422.560-9 SSP/SE e do CPF no 391.613.664-04, residente e
domicifiado na Rua B 23, no 40, Conjunto Valadares, Bairro Santa Maria, CEP 49.O44-

DÉ. VANESSA MATOS SILVA CABRAL, brasileira, casada,
advogâda, inscrito na OAB-SE sob no 4.989, e Dr. JORGE AURÉL|O SILVA. brasileiro,
casado, inscÍilo na OAB-SE sob no 767, ambos com Escritório na Av. Pedro Calazans, no 9í5 -
Centro, na Cidade de

: PoÍ este instrumento particular de procuraÇão, constituo meus bastantes procuradores
os oulorgados, concedendG'lhes os poderes da cláusula ad judicia et exta, paÊ o foÍo em geral, e
especialmente para praticaÍ todos os atos necessáÍios a sua defesa, podendo, portanto, promover
quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em qualquer instância, assanar termo, substabelecer
@m ou sem reservas de poderes e pÍaticar, ainda, todos e quaisquer atos necessários e
convenientes ao bom e fiel desempenho deste mandato, ainda com o fim especial de ajuizar um
AçÃO DE INDENIZAçÃo DE DANoS MATERIAIS EM FACE DA SEGURADoRA LIDER DoS
CONSORCIOS DPVAT.

PODERES ESPECÍFGOS: A presente procuração outorga aos advogados acima descritos os
poderes para recêbeÍ citação, confessar, reconhecer a procedència do pedido, transigir,
desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, Í€cêbêr, dar quitação, Íirmar
compromissor Íazer levantamento de Alvará(s) Judiciais junto ao BANCO OO BRASIL S/A,
CAIXA ECONOMICA FDERAL ou qualquer outra instituição Financeira, pedir a justiça gratuita
e assinar declaração dê hipossuÍiciência econômica (em coníormidade com a norma do art.
105 do NCPC/15). Os podeGs acima

I ) OOriga-se, por sua parte, o(a) Constituinte a pagar aos advogados constituídos, como remuneração
pré€stabelecida dos serviços especificados na nestê instrumento procuratório, honorários de 30%
(tÍinta por cênto) sobre o valor bruto da condenação ou sobre o valor do acoÍdo poÍventura pactuado,
incidindo o referido percentual sobre todas as verbas recebidas deconentes do processo, inclusive os
depósitos do FGTS, sendo acrescido de mais 5% caso haja Recurso para o TRT ou o TST 2) ficam os
Advogados autorizados a lazet a retenção dos honorários contratados no momento em que rec€ber o
valor da condenação ou do acordo porventura pactuado, bem como o Constituinte eutoriza a(ao) Juiz(a)
Competente deduzir do montante da condenação os 20% (vinte por cento) dos horários estipulados na
dáusula 2 e efetuar o pagamento aos advogados ou a um dos a(tuogados Fica estabelecido, ainda que,
os honorários de sucumbência pertenceÉo ao(s) Advogado(s) na confoÍmidade do que dispõe o art 22

da Lêi no 1906/94 e o art. 35, S1o do Código de Ética e Disciptina da OAB. 3) ObÍiga-se ainda, o
Constituinte a fomecer numerários para as custas ê despesas necessárias ao bom andamento da ação ê
bem assim, todos os documentos e inÍoÍmações solicitadas por escrito ou verbalmente, o que de sua
inadimplência, não poderá invocar prejuízos que resultar ao seu direito. 5) Em caso de Íevogação do
mandato conferido ou composrção amigável, Íeita por qualquer das partes litigantes, ou impontualidade,
ou desistência da ação ou ainda na revogação do mandato, d€sistência Íeferida, e qualquer outra
irÌfração ao presente contrato, reputar-se-á este vencido e exigível imediatamente o total dos honorários
da cláusula 2, acrescidos de multa de 01 (uml salário mínimo vlgente da época, cobrados em
Execução, na forma do art. 771 e segutntes do C.P.C. vigente e o art 24 e seus SS da Lei no 0.906/94.

Aracaju. 30 de janeiro de 2019

J_4

TO DE HONORÁRIOS
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DECLARACÃO DE HIPOSSUFICIÊNC|A ECONÔMrcA

Eu, JOÃO BOSCO CARDEAL, brasileiro, divorciado, portador
do RG no 3.422.560-9 SSP/SE e do CPF no 391.613.664-04, residente e domiciliado na Rua B
23, no 40, Conjunto Valadares, Bairro Santa Maria, CEP 49.044-080, na cidade de Aracaju, no
Estado de Sergipe, DECLARO não possuir condiçÕes financeiras paÊ arcat com as despesas
e custas decorrentes de processos judiciais sem o prejuízo de meu sustento próprio e de minha
família, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, artigo 50, inciso LXXIV da
Constituição Federal/1988 e da Lei no 1 .060/50. Firmo a presente como expressão fìel da
realidade.

Aracaju, 30 de janeiro de 2019

p. 13
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INSTITUTO MÉDICO LEGAL

- LAUDO PERICIAL
Lesões Gorporais
" loÃo Bosco aARDEAL

LAUDO No 10399/2018
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sEc LtcA

INS 
TE,,

LAUDO DO EXAME DE LESÕES CORPORATS
sexta-felra, 28 de dezembro de 20íg

No Laudo
10399t20í8

JOAO BOSCO CARDEAL
Estado Civil
CASADO
Instrução

Sexo
rúASCUUNo
Nome da Mãê

Cor
PARDA

Bairro
SANTA MARIA
Função

Tlpo

Nasclmento
11t06t1961 PÃO DE AÇUCAR

ldade
57

? Gra,u IncompÍeto MARIA VICENCIA DA SILVA
Endereço
RUA "823 NO 40 CJ.VATADARES
Nome da Autorldade
VIVIANE C. PESSOA
1o FoÌlto Retatorjj
DR. JACSONLEALDACOSTA

Local da Perlcla
Sala do IML

VIVIANE C. PESSOA DEDT
CremesetCrose 20 perito Retatorl
5541

ProÍissão
PEDREIRO
Nome do Pai
MANOEL CARDEAL SOBR'NHO

Municlpio
ARACAJU/SE.
UnldaddB

Causa

UF
AL

Gremese\Crose

AMDO-LAUDO
N"í 0399/20.t 8

Historico/Descrição
Historlco

Relata o periciado que foi vítima de acidente de trânsito colisão (moto x automóvei)fato ocorrido às 14h30 do dia ogro}/z}1a nesta cìJaol.

Dercrlção

o do dia 18111t2019 por Dr. Carlos M. S.
ado sofreu fratura de tíbia direita (Sg2.2)
São José com síntese por pfacas é

Evoluiu bem: ao Raio X com inicio de consolidação.
Ao exame observamos ferimento cirúrgíco cicátiËádo em região de perna direita deaproxímadamente 22,0 cm. Edema resídual 

"m 
toinàzelo esiuàroo 

--'

contundente. As lesões não
afastá-lo de suas ocupações

I

rl
)l

I

I

j

I

.
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Quesitos/Respostas:
ío) Houve ofensa a integridade ou a saúde do paciente?

Sim.
?) Qual o Instrumento ou meio que produziu a ofensa?

Contundente.
30 ) A ofênsa fol produzida com emprego de venêno, Íogo, explosivo, asfixia, toÉura ou por meio Insidloso ou cruel,
ou qu€ podh Ériuttar perlgo comum?

Não.
4o) Da ofensa rcsultou incapacldade para as ocupações habituaas por mals de ffinta (30) dias?

Sim.
50) Da obnsa resultou perigo de vida?

Não.
60) Da ofensa resultou incapacldade incurável perda ou lnutilização de membro, sentido ou funçâo ou deformidade
peÍmante?

Não.

Estc documento foi expedido via eletônïca lexpresso), nos termos da legislação vigente. Confere com o original em rquivo digital,
disponÍvel no banco de dados do Instituto Medico-legal. DeveÍá contei o carimbo da unidadc policial responsável pela impressão,disponÍvel no banco de dados do Instituto DeveÍá contei o carimbo da unidadc policial responsável pela impressão,

DR. JACSON

AMDO-IÁUDO Nol 0399/201 I

Vì.r.: .1
;r ,if ;\i;riiIi I
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

süFeãtnrenoÊHctl MUNIcIPAL DE TRANsPoRTES e tnÂHstro
DIRETORIA DE TRÂNSITO
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1 5/08i201 I
Menu Pfincipol t Alto Complexidode 'Solicítor

, '' ,: tl"lrllrr

Ílomc
HOSPTTAL SAO JOSE

Nomc
HOSPITAL SAO JOSE

Logradouro
AV JOAO RIBEIRO, no 846, balrro: SANTO ANTONIO

Profisslonal Executlntê
ANTONIO FERNANDO TAVARES SANTANA

Nome do Uruárlo
JOAO BOSCO CARDEAL

Medico Solicitante
I
Í

Cenfál de Gestão em Seúde

CNES
0002275
Ir{unlcípio
ARACAJU

Datr G HorE do At€ndlmênto
17lO$l2OLg 13:00:0O

Endcr.ço
VINïE E TúAS, S/N - ComplemeNto: OO4OSANTA MARIA, AR'ACAJU . SE - CÊP: 49O43.757

Data dc Narcimcnto Scro ldadc
571 1/06/r961

Nom€ d! Èlãc
MASCULINO

MARIA VICENCA DA SILVA

Nome do Pal

MANOEL CARDEAL SOBRINHO

UF de Nasclmento Naturalldade
SE PAO DE ACUCAR

CNS do médlco soUclt.|Éc
204.3099.1910.0008
Diagnóstlco iniclal
DORSALGIA

Proccdimcntor Solicitadoc
ELETROCARDIOGRAMA

CNS do Uruárlo
706.8002.6345.4823

CPF
391.613.664-04
TslGfonG
99983-7964

Foto

o

Nomc do médlco sollcltrntc
CARLOS MINORU SOYAMA KAKUDA

Córli9o
02 1 1020036

Í* scm aìrlso a exlblr t*

- Assinado Eletronicamente por: CARLOS MINORU SOYAMA KAKUDA
CRM: ------

Ficha tmpressa pelo operador 7074AMANoA em 15/08/2018 16:18:42

Paclantê:

'j
Nova Solicitãção

ÉxFoRìAR csv ((ig98l|95!9st5)

Quântidadè
1

saudeNet 4.0.64OM bv ACONE

+
9t5

No Chave: 46916

Opcrador
TOT4AMANDA

Tclcfonc
7921051 000

Central de Regulação

p. 22



üryb-'; Í

RELAToRto oí 972 I 2oia REFERENTE A ocoRnÊncra

r.túueno: í-qp8o3e4ís / Esus - sAMU

O SAMU 192 SERGIPE foi acionado às 14h08min do dia 03 de Agosto de
2018, para atendimento de vítima identificada como João Bosco Cardeal, com
relato de colisão moto x caminhão, no Bairro Centro, no município de Aracaju.

A equipe da Unidade de Suporte Básico - Aracaju realizou atendimento no
local, seguido de remoção para Unidade de Pronto Atendimento Nestor Piva
do município de Aracaju, onde deixou o paciente aos cuidados da equipe.

ì14,

s'Xa

Tiemi Sayuri Menezes Oki Fontes

Coordenadora Médica

SAMU 192 SERGIPE

iii{Vi(O Dil ;ììíii,iOllviÊN fO MOVI i DË riÍiiitl'.iLiÀ ii\lvì\.; ì 
j-u.ì 

-ir,ì.r

!r,ìüeSrcr.it-iii: íìiìr;ilÌil, 177, tì,lirr; Siìt; ìrr:tt. .ò.iiìr-,rJu,t *t. ;;ç1 ,trJii.l -ì

lci. (79ì 3)l2 3"x I iìp. 23



GOVFRNO DO ESTADO DE SERGTPE
POLíCIA C]VIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DEUTOS DE TRÃHSITO .ARACAJU . SE

Bot-ETtM DE ocoRnÊuctn N": ü8A22/2O18

DADOS DO REGISTRO
úatalts,ata InÍcro do Registro 1 1./10/201g I 1 :0g

DADOS DA OGORRENGIA
AÍeto Delegacia Especial de Deliios de Trãnsrto
Data'Hora do Fato: 03/09/20i9 14 00

Local do Fato

lulurrrcipro. Aracalu iSEi
LogÍadouío u/e de Estância

ïrpo do Local r/ia púÒtrca

íH*t"i"ã
!,!eio{sl Empregsdo( s)

1223 Lesão corporal culposa n_a dìreção de veiculo autonrotor {futda Let dos clmes de lrárisJto _ CTB)
303 Capu! Não Houve

ENVOLVIDO(Sl
Civ l: BOSCO CARDEAL ïMA , COMUN|CAI,|TEJ

NaturaÌìdade.Al - pão de Açúsar Sexo: Masculino Nasc 11106iï96i

Norne do Pai Manoel Cardeal Sobrinho

Nac ronalidade Brasileira
Profissâo Pedreiro

Norne da Mãe María Vcencía da Sílva

Documento{s}

RG - Carterra de tdentidade 3r'.2256úg
CPF - Cadastro de pessoas FÍsrcas. 3Sí 613 664-04

Endereçs

L{unictpro Aracalu - SE
Logradouro Rua 823
CompÍemenlo: Conjunto Valadares
BatÍro Santa Halia
Teleíone (7S) .qggt ï-4i 10 (CelulaÍ)

No 40

,Home Civit: OESõO

Nacionalidade Brasileira

Endereço

fttunrcípro Aracalu _ SE

oBJETO{S) ENVOLVtDOfs}

Nenhum Obieto InFofmado

RELÂTOIHISÌóRICO

ilili8 ï1i:'â'-i"#'-ïlï:.'5J'ïl"ï,ffá'"?jï',1,nif;*:;::::*:{"grulçi'j',iï:!e moroc c,e,a Bashan,ionny
gara o Hospllal Nestor Piva sendo srhmãrrrin'l e irrtraia õ^ u^ê^.r^, Ievadagara o Hosprlal Nestor Piva sendo submãtrdo'à cirurgia no Hosprrar sao io.ï"íuïi,ï"'r"ï"t levada
dtreitos A vítima anotou o teletonJuã mòt..irtã que conduzia ou"i,rro uu,i mas naò es l?"t-J!

üelegado de poÍi
tr:ìpresso por
oata de tmpressão 11t1ür20.tg Í1:23
Prôtocotô nÌ Não disponiv€l

Págrna I de 2

PPe - Sistema de procedimentos de polrc rai

6S g,t'rs=c
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BoLEnM DE ocoRnÊNcn N":018022/2018

ASSINATURAS

D€legado de po
lmprËsso poÍ:
oata de tÍnpÍessao 1 1,10,2018 .l 

1 29Píotocolô no: Nâo dlsoonivel

págrna 2 de 2

PPe - Sistema de procedimenlas de poiic ia

dI sqtr"
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600164

 

DATA:

  11/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 30



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600164

 

DATA:

  26/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se em

conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição e, diante do interesse demonstrado pela parte autora, e com base no que

dispõe o artigo 3°, §2°, do CPC, necessária a audiência de conciliação/mediação, nos termos do artigo 334, caput do

CPC, através da CEJUSC. Assim, DETERMINOque a Secretaria providencie data para realização da audiência

preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não se faz mas necessária a

remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e

Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de

realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida

audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até

10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º

e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o

prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I,

do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das partes ou por não ser admitida a

autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido

de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será considerada ato

atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as

partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de advogados é

obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir,

desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as partes e patronos, observando

a escrivania o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos

20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na

pessoa de seu advogado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
p. 31



 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600164 - Número Único: 0007968-47.2019.8.25.0001
Autor: JOAO BOSCO CARDEAL
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda

 e, da autocomposição iante do interesse demonstrado pela parte autora, e com base no que
 dispõe o artigo 3°, §2°, do CPC, necessária a audiência de conciliação/mediação, nos

  termos do artigo 334, caputdo CPC, através da CEJUSC. Assim, DETERMINOque
      a Secretaria providencie data para realização da audiência preliminar de conciliação

diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não se faz mas necessária a
remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de

   Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual
(SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da audiência diretamente
na pauta do CEJUSC.

 

 Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10
(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia
seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

 

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000471063-59. fl: 1/2
em 26/02/2019 às 12:00:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

 

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

 

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art.334,
capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias
de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

 Aracaju, 11 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 26/02/2019, às 12:00:15

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000471063-59.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000471063-59. fl: 2/2
em 26/02/2019 às 12:00:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600164

 

DATA:

  01/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

   

Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 22/04/2019, às 08h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 07.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 35



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600164

 

DATA:

  01/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que incluí este processo na pauta de audiências de conciliação do CEJUSC do dia

22/04/2019, no horário das 08:45h, bem como confeccionei carta de citação. CERTIFICO ainda que a parte

requerente será intimada da audiência através do(a) respectivo(a) advogado(a) quando da publicação da sua data e

horário no DJE. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600164

 

DATA:

  01/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201940601001 do tipo (NCPC) - Citação Procedimento ordinário Prazo 15 dias [TM4079,MD126]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

201940601001

PROCESSO: 201940600164 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007968-47.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOAO BOSCO CARDEAL

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo daCITADO(A) e INTIMADO(A)
petição inicial, de cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos
termos do art. 238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
determinado no art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as
alegações de fato apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); e 3) Comparecer à audiência de
conciliação ou de mediação designada para o dia 22/04/2019 às 08:45:00 h, conforme art. 334 do CPC.

: O não comparecimento injustificado é considerado ato atentatório à dignidade daAdvertência
justiça e serpa sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. No caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257. IV do
CPC).

 Despacho: [...]Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10
(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
l i t i s c o n s o r t e s  ( a r t .  3 3 4 ,  § §  5 º  e  6 º ,  C P C ) .
Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia
seguinte à audiência (ar t .  335,  capute inc iso I ,  do CPC).
Na hipótese de não haver audiência ? por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia do
pro toco lo  do  ped ido  de  cance lamento  da  aud iênc ia  de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).
Observem as partes que a ausência injustif icada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).
Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que
poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).[...]

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000514934-02. fl: 1/2
em 01/03/2019 às 11:48:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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[TM4079, MD126]

 

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.01/03/2019, às 11:48:57

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000514934-02.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000514934-02. fl: 2/2
em 01/03/2019 às 11:48:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 39



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600164

 

DATA:

  19/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201940601001, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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